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CONTRATO Nº 007/2024 
ADM/E-Protocolo: 012/2024 – e-protocolo 21.855.009-6 

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 010/2024 

Contratada: Contabilista Suprimentos para Escritório S.A. 
CNPJ/MF nº 77.765.840/0001-70 

Objeto: Fornecimento de material de escritório, por demanda, 
pelo prazo de 12 (doze) meses 

Valor global estimado: R$ 15.328,17 

Vigência: Início: 03/05/2024 Término: 02/05/2025 

 
 
 

O Serviço Social Autônomo, INVEST PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 17.269.926/0001-80, com sede na Rua Comendador Araújo, 652, 
Batel, Curitiba, Paraná, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Diretor Presidente, José Eduardo Bekin, portador da Cédula de Identidade/RG. 
nº 17.798.357-7 e inscrito no CPF sob o nº 099.429.538-33, e do outro lado a Empresa 
CONTABILISTA SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO S.A., pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.765.840/0001-70, com sede na Rua José Batista 
dos Santos, nº 2951, Cidade Industrial, Curitiba, Paraná, CEP: 81250/000, neste ato re-
presentada por seu representante legal, Valdomiro Altrao, portador da Cédula de Iden-
tidade/RG. nº 1.964.951-2 e inscrito no CPF/MF sob o n° 354.212.079-00, doravante de-
nominado simplesmente CONTRATADA,  celebram o presente contrato, obedecidas às 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto nº  10.086/2022 e demais normas 
pertinentes, ajustam entre si a presente contratação regida nos termos das cláusulas 
abaixo estipuladas; 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento, 

por demanda, de material de escritório, para consumo da Invest Paraná, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas estabelecidas no 
Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, os quais passam a integrar o 
presente instrumento para todos os efeitos: 

 
 
GRUPO 1 - MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 
Embalagem 

com 100 
ABRAÇADEIRA - em nylon, branca, com 
largura de 2,5mm, comprimento de 200mm 

 
02 R$ 4,59 R$ 9,18 
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unidades 

2 Unidade 

APONTADOR COM DEPÓSITO PARA LÁPIS - 
Feito em plástico rígido, com um furo, 
retangular, com lâmina de aço inoxidável, 
com depósito grande de no mínimo 4 (quatro) 
cm, com selo do INMETRO na embalagem, 
nas cores azul, vermelho, amarelo ou verde. 

 
15 R$ 12,22 R$ 183,30 

3 
Pacote com 
4 unidades 

AUTOADESIVO PARA RECADOS PEQUENO - 
Autoadesivo para recados, dimensões 
mínimas 38 x 50 mm, cores sortidas (azul, 
amarelo, rosa, amarelo fluorescente), com 
aderência firme e fácil remoção. Bloco com 
100 folhas.  
Embalagem primária: Pacote com 4 (quatro) 
unidades (blocos).  
Prazo de validade: no mínimo de 12 (doze) 
meses contados a partir do recebimento 
provisório do produto e deverá estar 
impresso na embalagem primária, 
comprovado por meio da data de fabricação. 
Marca de Referência: 3M ou BRW 

 
 
 
 
 
 
 

100 

 

 

 

R$ 12,22 

 

 

 

 

R$ 1.222,00 

4 Unidade  

AUTOADESIVO PARA RECADOS GRANDE - 
Autoadesivo para recados, dimensões 
mínimas 76 x 102 mm, cor amarela, com 
aderência firme e fácil remoção. Bloco com 
100 folhas.  
Prazo de validade: no mínimo de 12 (doze) 
meses contados a partir do recebimento 
provisório do produto e deverá estar 
impresso na embalagem primária, 
comprovado por meio da data de fabricação. 
Marca de Referência: 3M ou BRW 

 
 
 
 
 

100 

 

 

R$ 11,25 

 

 

 

R$ 1.125,00 

5 
Caixa com 

40 
unidades 

BORRACHA - Na cor branca, macia, indicada 
para grafite/lápis preto, nº 40, contendo na 
embalagem selo do INMETRO e identificação 
do fabricante.  
Embalagem primária: Pacote com caixa com 
40 (quarenta) unidades  

 
 
 

1 

 

R$ 1,03 

 

 

R$ 41,20 

6 Unidade  

CAIXA DE ARQUIVO MORTO - Caixa de 
papelão ondulado e revestido em cartão kraft 
para o arquivo de documentos diversos, 
gramatura de 450 g/m, formato retangular 
ofício, impressão de linhas para identificação 
nas faces laterais menores, medidas 
aproximadas de 36 x 14 x 25 cm. Entregue 
desmontada. 

 
 
 

30 

 

R$ 2,40 

 

R$ 72,00 

7 Unidade  

CALCULADORA DE MESA – Calculadora de 
mesa, 12 dígitos, visor de cristal líquido, de 
teclas plásticas, com funções de cálculo e 
percentual básicos, alimentação solar e por 

 
 
 

10 

  

R$ 25,00 

 

R$ 250,00 

233
38

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Valdomiro Altrao em 02/05/2024 16:14. Assinatura Avançada realizada por: José Eduardo Bekin (XXX.429.538-XX) em
03/05/2024 11:31 Local: INVEST PARANA/DP. Assinatura Simples realizada por: Luciano Bernart (XXX.129.529-XX) em 03/05/2024 11:14 Local: INVEST PARANA/DJ,
Melissa de Cassia Pereira (XXX.257.889-XX) em 03/05/2024 11:19 Local: INVEST PARANA/DAF, Giovana Passos Lima (XXX.954.819-XX) em 03/05/2024 16:22 Local:



                                             
 

Rua Comendador Araújo, 652 | Batel | Curitiba | Paraná | 80420-063 
    3 

 

pilha de memória independente. 
 

 

8 

 
Caixa com 

50 
unidades 

CANETA ESFEROGRÁFICA CORES AZUL, 
PRETA E VERMELHA - Caneta esferográfica, 
escrita média, macia, corpo em plástico 
transparente sextavado, com furo anti-
asfixiante, ponta de metal e esfera de 
tungstênio. Carga cheia. Tampa plástica 
conectada ao corpo por encaixe, na cor da 
tinta. Marca do fabricante gravada no corpo 
do produto.   
Embalagem primária: Caixas com 50 
(cinquenta) unidades 
Marca de referência: BIC 

 
 
 
 
 

08  

 

 

R$ 37,50 

 

 

 

R$ 300,00 

9 
Caixa com 

12 
unidades 

CANETA MARCA TEXTO NAS CORES 
AMARELA, ROSA, VERDE, AZUL - caneta 
marca texto, com ponta chanfrada, entre 3.0 
e 5.0 mm, tampa anti-asfixiante e tinta 
fluorescente, corpo cilíndrico em material 
plástico, tinta à base de água, porosa, 
fluorescente, tipo não recarregável. 
Identificação do fabricante e selo do 
INMETRO na embalagem. 
Embalagem primária: Embalado em caixa com 
12 (doze) unidades 
Marca de referência: Pilot ou Bic 

 
 
 
 
 

15 

 

 

R$ 19,00 

 

 

R$ 285,00 

10 Unidade  

CANETA TIPO MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO, NAS CORES PRETA, AZUL, 
VERMELHA, VERDE - Caneta tipo marcador 
para quadro branco, com ponta porosa tipo 
chanfrada não retrátil, corpo cilíndrico em 
material plástico com tampa na mesma cor da 
tinta, tinta à base de álcool apagável, própria 
para escrita em quadro branco, cores azul, 
vermelha, verde e preta. 

 
 

 
15 

 

R$ 1,60 

 

 

 

R$ 24,00 

11 
Caixa com 

100 
unidades 

CLIPS Nº 4/0 – para papel, niquelado, 
formato paralelo, de boa qualidade, 
resistente. 
Embalagem primária: caixa contendo 100 
(cem) unidades. 
Marca de Referência: Bacchi 

 
 
 

10 

 

R$ 2,70 

 

 

R$ 27,00 

12 
Caixa com 

25 
unidades 

CLIPS Nº 8/0 - para papel, niquelado, formato 
paralelo, de boa qualidade, resistente. 
Embalagem primária: caixa contendo 25 
(vinte e cinco) unidades. 
Marca de Referência: Bacchi 

 
10 R$ 4,50 

 

 

R$ 45,00 
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13 Unidade  

COLA BRANCA EM BASTÃO FORMATO 
CILÍNDRICO – própria para papel, cartolina e 
fotos, atóxica, lavável, tubo com peso entre 8 
e 10 gramas, com base giratória e tampa, 
contendo no tubo selo do INMETRO. 
Prazo de validade: no mínimo de 12 (doze) 
meses contados a partir do recebimento 
provisório do produto e deverá estar 
impresso na embalagem primária, 
comprovado por meio da data de fabricação. 
Marcas de Referência: Pritt ou Faber Castel 

 
10 R$ 8,10 R$ 81,00 

14 Unidade  

COLA BRANCA LÍQUIDA – ideal para colagens 
em papel, papel cartão e cartolina, com bico 
aplicador, branca, lavável e não tóxica, a base 
de PVAC, em embalagens de 100 e 110g. 
Prazo de validade: no mínimo de 12 (doze) 
meses contados a partir do recebimento 
provisório do produto e deverá estar 
impresso na embalagem primária, 
comprovado por meio da data de fabricação. 
Marcas de Referência: Tenaz ou Pritt 

 
 

 
10 

 

R$ 1,60 

 

R$ 16,00 

15 Unidade  
CORRETIVO LÍQUIDO – corretor/corretivo 
líquido, base de água, com no mínimo 18 ml 
Marca de referência: BIC 

 
10 R$ 2,42 R$ 24,19 

16 
Pacote com 
100 gramas 

ELÁSTICO PARA DINHEIRO - elástico nº 18, 
em borracha natural ou látex, cor amarela, 
indeformável, resistente à tração e 
ressecamento. 
Embalagem primária: pacote com 100 
gramas, com identificação do fabricante na 
embalagem. 

 
 
 

2 

 

R$ 2,42 

 

R$ 4,84 

17 
Caixa com 

100 
unidades 

ENVELOPE BRANCO – envelope para envio de 
documentos diversos, sem furos, na cor 
branca com dimensões aproximadas de 24 X 
34 cm. 
Embalagem primária: 100 unidades 

 
 

5 

 
 

R$ 40,10 

 
 

R$ 200,49 

18 
Caixa com 

1.000 
unidades 

ENVELOPE OFÍCIO – envelope ofício 
comercial, na cor branca, dimensões 
aproximadas de 11,4 X 22,9 cm. 
Embalagem primária: 1.000 unidades 

 
2 

 
R$ 169,00 

 
R$ 338,00 

19 Unidade  

ETIQUETA REDONDA COLORIDA – Etiqueta 
formato circular, adesivo, tamanho 6mm, 
coloridas.  
Embalagem primária: pacote com 715 
unidades. 

 
5 R$ 3,50 

 

R$ 17,50 

20 Unidade 

ETIQUETA – branca, retangular, ideal para 
impressoras, copiadoras, para uso em 
correspondências, pastas, documentos, 
caixas, tamanho: 5,08 x 10,16 cm. 

 
5 R$ 7,50 R$ 37,50 
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Embalagem primária: 100 etiquetas 

 
21 

Unidade 
ESTILETE – em plástico, lâmina larga de 
18mm, corta lâminas embutido, cores 
sortidas, dimensões 15 x 2,5cm 

 
10 R$ 8,50 R$ 85,00 

22 Unidade 
EXTENSÃO ELÉTRICA – com 3 tomadas, 10 A, 
bivolt, 3 metros, cor preta, com selo de 
segurança INMETRO 

 
5 R$70,11 R$ 350,55 

23 Unidade 

EXTRATOR DE GRAMPOS - Tipo espátula, em 
aço ou zinco, tratamento superficial cromado. 
medindo aproximadamente 15x2 cm, para 
tipo grampo 26/6. 

 
10 R$ 1,50 R$ 15,00 

24 Unidade 
FILTRO DE LINHA – Filtro de linha, 5 tomadas, 
Bivolt, comprimento de 3 metros, na cor 
preta, corrente máxima 10A 

 
5 R$ 24,52 R$ 122,59 

25 Unidade 
FILTRO DE LINHA – Filtro de linha, 5 tomadas, 
Bivolt, comprimento de 3 metros, na cor 
preta, corrente máxima 20A 

 
5 R$ 59,77 R$ 298,85 

26 Unidade 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE - Fita adesiva 
em polipropileno, transparente, tipo 
monoface adesivo, em rolo de dimensões de 
12mm x 30 metros. Marca do fabricante 
gravada no corpo do produto 
Prazo de validade: no mínimo de 12 (doze) 
meses contados a partir do recebimento 
provisório do produto e deverá estar 
impresso na embalagem primária, 
comprovado por meio da data de fabricação. 
Marca de Referência: 3M ou Scotch 

 
 
 
 
 

10 

 

 

R$ 4,50 

 

 

R$ 45,00 

27 Unidade 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE PARA 
EMPACOTAMENTO - Fita adesiva em 
polipropileno, transparente, tipo monoface 
adesivo, de alta adesão, aplicação em 
fechamento de caixas de papelão e pacotes, 
tipo monoface adesivo, em rolo de dimensões 
45mm x 50 m. Marca do fabricante gravada 
no corpo do produto. 
Prazo de validade: no mínimo de 12 (doze) 
meses contados a partir do recebimento 
provisório do produto e deverá estar 
impresso na embalagem primária, 
comprovado por meio da data de fabricação. 
Marca de Referência: 3M ou Scotch 

 
 
 

 
 

10 

 

 

R$ 6,80 

 

 

R$ 68,00 

28 Unidade 

FITA ADESIVA COMPOSTA DE PAPEL 
CREPADO (FITA CREPE) - Fita adesiva tipo 
crepe, tipo monoface adesivo, em rolo de 
dimensões de 18 mm x 50m, na cor branca. 
Marca do fabricante gravada no corpo do 
produto.  
Prazo de validade: no mínimo de 12 (doze) 

 
 

 
10 

 

R$ 12,00 

 

R$120,00 
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meses contados a partir do recebimento 
provisório do produto e deverá estar 
impresso na embalagem primária, 
comprovado por meio da data de fabricação. 
Marca de Referência: 3M  

29 
Bloco com 
50 folhas 

FOLHA PARA FLIP CHART -Bloco de papel 
para ser utilizado em cavalete tipo flip-chart, 
cor branca, papel tipo off-set 63g/m², 
medidas aproximadas de 65x85cm, com 
picote na parte superior, em blocos com 50 
folhas cada, ranhuras na parte superior do 
bloco para encaixe no cavalete. 
Embalagem primária: bloco com 50 folhas 

 
 
 

05 

 

R$ 39,00 

 

R$ 195,00 

30 Unidade 

GRAMPEADOR 26/6 – de mesa, tamanho 
médio, com base de aproximadamente 15 cm 
de comprimento, capacidade para grampear 
25 folhas de 75g/m², estrutura interna em aço 
inoxidável, apoio da base em plástico 
emborrachado, base de fechamento do 
grampo com duas posições (grampo fechado e 
aberto), para ser utilizado com grampos 26/6, 
mola resistente com retração automática, 
mecanismo de abastecimento de fácil 
operação, apresentando garantia de 
qualidade, durabilidade. 

 
 
 
 
 

20 

 

 

R$ 12,00 

 

 

R$ 240,00 

31 Unidade 

GRAMPEADOR 23/6-13 – de mesa, tamanho 
grande, capacidade para grampear 100 folhas 
de 75g/m², estrutura metálica de alta 
resistência, apoio plástico emborrachado, para 
grampos 23/6 - 13, de boa qualidade, mola 
resistente com retração automática, 
mecanismo de abastecimento de fácil 
operação, apresentando garantia de 
qualidade, durabilidade. 

 
 

 
02 

 

R$ 85,00 

 

 

 

R$ 170,00 

32 
Caixa com 

5000 
grampos 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6: metal 
galvanizados. 
Embalagem primária: caixa com 5000 (cinco 
mil) unidades 

 
 

20 

 

R$ 7,80 

 

 

R$ 156,00 

33 
Caixa com 

5000 
grampos 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13: metal 
galvanizados. 
Embalagem primária: caixa com 5000 (cinco 
mil) unidades 

 
 

3 

 

R$ 28,00 

 

R$ 84,00 

34 
Pacote com 
50 jogos de 

2 peças 

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO MACHO-FÊMEA - 
grampo plástico injetado em polietileno, 
branco, 80 mm, com capacidade para 
armazenar aproximadamente 300 folhas 75 
g/m². 

 
 
 

3 

 

R$ 13,86 

 

R$ 41,57 
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Embalagem primária: caixa com 50 (cinquenta) 
jogos de duas peças 

35 Unidade 
KIT MULTIMÍDIA WIRELESS - teclado/mouse, 
cor preta, com receptor USB dentro do mouse, 
com no mínimo tecnologia 2.4 GHZ, sem fio 

 
10 R$ 98,32 R$ 983,18 

36 Unidade 

LÁPIS PRETO SEXTAVADO - Lápis para escrita, 
dureza grafite nº 2B, material corpo em 
madeira de reflorestamento (certificação 
FSC), sextavado, sem borracha apagadora, já 
apontado, com o nome do fabricante e 
número do grafite impressos no corpo. 

 
 
 

50 

 

R$ 1,31 

 

R$ 65,60 

37 Unidade  

MOUSE PAD COM APOIO DE PUNHO – 
Mouse Pad com apoio em gel, na cor preta, 
composição de tecido, gelatina de silicone 
e/ou poliuretano 

 
35 R$ 32,72 R$ 1145,13 

38 Unidade 
ORGANIZADOR DE MESA – kit organizador de 
mesa para escritório de 4 partições, fabricado 
em metal/aramado, na cor preta 

 
30 R$ 49,94 R$ 1.498,14 

39 Unidade 
PAPEL CONTACT – Plástico autoadesivo 
transparente PVC 45cm x 2m 

 
5 R$ 7,79 R$ 38,95 

40 
Caixa com 
10 resmas 

PAPEL SULFITE A4 - Papel para uso em 
impressoras jato de tinta colorida / laser preto 
& branco, gramatura 75g/m², formato A4, 
medindo comprimento 210mmx297 mm, cor 
branca, alvura mínima de 90% conforme 
norma ISO, PH Alcalino cor branca em 
embalagem revestida em BOPP, com 
certificação ambiental FSC ou CERFLOR.  
A amostra deverá passar por teste par 
aprovação. 
Embalagem primária: pacote contento 500 
(quinhentas) folhas, com identificação de 
marca e fabricante na embalagem.  
Embalagem secundária: caixa de papelão com 
10 (dez) resmas. 

 
 
 
 
 
 
 

15 

 

 

 

R$ 23,83 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.574,50 

41 Unidade 

PASTA ABA ELÁSTICA – pasta laminada, 
tamanho ofício, em polipropileno, com abas 
para fixar o documento no interior da pasta. 
Dimensões: 335 x 246 x 40mm. Cor Cristal 

 
20 R$ 4,59 R$ 91,84 

42 Unidade 

PASTA REGISTRADORA TIPO AZ LOMBO 
LARGO – pasta arquivo modelo A-Z, papelão 
super-resistente, lombada larga, tamanho 
ofício (medidas aproximadas de 28,5 x 34,5 x 
7,5 cm), na cor preta, com porta etiqueta no 
lombo, em plástico resistente, borda inferior 
em aço, para plásticos com 4 furos, 
prendedor interno em ferragem niquelada 
com 2 furos, apresentando garantia de 

 
 

 
3 

 

R$ 20,42 

 

 

R$ 61,25 
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qualidade. 

43 
Pacote com 

10 
unidades 

PASTA “L” OFÍCIO - 225 X 334mm, em 
plástico flexível transparente. 
Embalagem primária: Pacote com 10 (dez) 
unidades. 

 
10 R$ 10,41 R$ 104,14 

44 
Caixa com 

10 
unidades 

PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVOS - Pasta 
suspensa, em papel kraft 170 a 200g, 
contendo haste plástica, 6 posições para visor 
e etiqueta, dimensão 36 x 24cm.  
Embalagem primária: Caixa Com 10 (dez) 
Pastas, Visores e Grampos Completos. 

 
 
 

5 

 

R$ 39,28 

 

R$ 196,39 

45 Unidade 

PERFURADOR DE PAPEL PEQUENO – com 02 
furos, estrutura metal, pinos perfuradores em 
aço afiados e molas em aço, com margeador, 
distância entre furos de 80 mm, material 
metálico, com capacidade de até 30 folhas de 
papel com gramatura 75g/m², com escala e 
depósito, apresentando garantia de 
qualidade. 

 
 
 

5 

 

R$ 18,78 

 

R$ 93,89 

46 Unidade 

PERFURADOR DE PAPEL GRANDE – com 2 
furos, estrutura de metal, pinos perfuradores 
em aço afiados e molas em aço, com 
margeador, escala para ajuste de formato de 
papel, trava de segurança, distância entre 
furos de 80 mm, material metálico, com 
capacidade de perfurar até 100 folhas de 
papel com gramatura 75g/m², com depósito, 
apresentando garantia de qualidade. 

 
 
 

3 

 

R$ 59,70 

 

R$ 179,09 

47 Unidade 

PINCEL ATÔMICO PARA FLIP CHART CORES 
PRETO, AZUL E VERMELHO 
Pincel atômico, com ponta grossa, 
recarregável, tinta a base de álcool. 
Marca de referência: Pilot 

 
15 R$ 5,66 R$ 84,87 

48 
Pacote com 

4 pilhas 

PILHA AAA PALITO: Tipo alcalina voltagem de 
1,5V, tamanho AAA, sem adição de mercúrio 
em sua formulação, acondicionadas em 
embalagem com 04 unidades, constando na 
embalagem telefone do SAC, validade e 
indicação de descarte em lixo específico. Com 
informações em português. 
Embalagem primária: pacote com 04 (quatro) 
unidades 

 
 

 
10 

 

R$ 27,47 

 

 

R$ 274,70 

49 
Pacote com 

4 pilhas 

PILHA PEQUENA AA: Tipo alcalina voltagem 
de 1,5V, tamanho AA, sem adição de 
mercúrio em sua formulação, acondicionadas 
em embalagem com 04 unidades, constando 
na embalagem telefone do SAC, validade e 
indicação de descarte em lixo específico. Com 
informações em português. 

 
 
 

10 

 

R$ 13,86 

 

 

R$ 138,58 
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Embalagem primária: pacote com 04 (quatro) 
unidades  

50 
Caixa com 

12 
unidades 

PRENDEDOR DE PAPEL EM METAL - 
Prendedor de papel tipo binder, com 41 mm, 
corpo preto, com 2 alças prateadas.  
Embalagem primária: Caixa com 12 (doze) 
unidades.  

 
5 R$ 15,99 R$ 79,95 

51 Unidade 

RÉGUA - para uso em escritório em material 
acrílico transparente – comprimento de 30 
cm – graduação em cm e mm Marca de 
referência: Acrimet 

 
20 R$ 2,80 R$ 55,92 

52 
Pacote com 

100 
unidades 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE – saco 
plástico medindo 24 x 32, com 4 furos, 
transparente 
Embalagem primária: pacote com 100 (cem) 
unidades. 

 
10 R$ 31,56 R$ 315,62 

53 Unidade 

TESOURA - Tesoura de uso geral em aço 
inoxidável, tamanho de 15 a 19 cm, cabo 
plastificado com material de alta resistência. 
Marca do fabricante gravada no corpo do 
produto.  
Marca de referência: Mundial 

 
5 R$ 6,56 

 

 

R$ 32,80 

54 
Caixa com 

50 
unidades 

VISOR PLÁSTICO PARA PASTA SUSPENSA - 
Visor pasta suspensa plástico c/ etiqueta 
branca.  
Embalagem primária Caixa com 50 
(cinquenta) unidades. 

 
2 R$ 9,43 

 

R$ 18,86 

Valor Total  R$ 15.328,17 

 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº 010/2024, objeto do processo 
administrativo ADM 012/2024 e e-protocolo 21.855.009-6, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021 e o Decreto nº 10.086/2022. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA:  DA FORMA DE FORNECIMENTO 
Os bens deverão ser fornecidos por demanda, conforme as necessidades da 
contratante, mediante solicitação, sendo que as quantidades descritas são estimativas 
para o fornecimento durante 12 (doze) meses, portanto, tais quantitativos dizem 
respeito a uma demanda estimada não sendo obrigatória a contratação da totalidade 
destes. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E DO VALOR DO CONTRATO 
4.1. O valor global estimado do contrato é de R$ 15.328,17 (quinze mil, trezentos e vinte 

e oito reais e dezessete centavos). 
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4.2. A contratante pagará ao contratado os preços unitários previstos em sua proposta, 
que é parte integrante deste contrato, conforme tabela constante no item 1.1. deste 
instrumento. 

4.3. No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do 
objeto do contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas; 

4.4. As partes avençam que o frete será grátis para os pedidos superiores a R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais), para entrega na Capital. Na hipótese de pedidos com 
valor inferior ao citado, o valor do frete será de R$ 13,50 (treze reais e cinquenta 
centavos). 

4.5. Somente serão pagos os valores referentes aos bens e quantitativos efetivamente 
entregues e que tenham sido recebidos definitivamente pelo contratante. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE 
5.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto 

na Lei Federal nº 10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), índice esse que tem por objetivo medir a inflação de 
um conjunto de produtos e serviços comercializados no varejo. 

5.2. A data-base do reajuste será vinculada à data do início da vigência deste 
instrumento. 

5.3. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir do último reajuste. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA: DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
6.1. A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao colaborador Paulo 

Alexsandro Morva Martins, paulo@investpr.org.br, o qual será responsável pelas 
atribuições definidas no artigo 10 do Decreto Estadual nº 10.086/22. 

6.2. A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá à colaboradora Danielle 
Laginski Freire, danielle@investpr.org.br, a qual será responsável pelas atribuições 
definidas nos artigos 11 e 12 do Decreto Estadual nº 10.086/22. 

6.3. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo contratante, que realizará 
a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as 
penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das 
obrigações contratadas. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  
7.1. O fornecimento dos materiais será de pronta entrega, SOB DEMANDA, conforme 

solicitação da contratante, até o limite do quantitativo estabelecido nas 
especificações resumidas acima e, as especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência e no Estudo Técnico Preliminar, os quais fazem parte integrante deste 
instrumento. 
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7.2. O prazo de entrega será de 7 (sete) dias úteis, contados a partir da solicitação formal 
emitida pela Invest Paraná.  

7.3. O local de entrega será na sede da Invest Paraná, localizada na Rua Comendador 
Araújo, 652, Batel, Curitiba, PR, de Segunda a Sexta-Feira, exceto feriados, das 08h30 
às 12h e das 13h30 às 17h30. Não serão recebidas as entregas fora do horário 
especificado, não sendo a Invest Paraná responsável por qualquer tipo de 
indenização ou prejuízos.  

7.4. A Invest Paraná não possui pessoal capacitado para carga e descarga dos produtos, 
devendo a empresa vencedora arcar com todo o ônus da contratação de pessoal 
para o serviço de entrega. 

7.5. A falta de quaisquer dos materiais/produtos, cujo fornecimento incumbe a 
contratada não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução do fornecimento objeto desta licitação e não eximirá a 
fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA: DA FONTE DE RECURSOS 
As despesas financeiras com o objeto do presente contrato serão adimplidas pela 
contraprestação ao Contrato de Gestão n° 003/2016 firmado entre a Invest Paraná e o 
Governo do Estado do Paraná.  
 
9. CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de 03 de maio de 2024 
até 02 de maio de 2025.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas no presente instrumento, os termos de sua proposta e as 
normas da legislação pertinente, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

10.2. São obrigações do contratado: 
10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes neste contrato e no termo de referência, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado 
do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada, quando cabível; 

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de 
referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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10.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.2.5. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 
comunicação com representante da Invest Paraná para a gestão do contrato; 

10.2.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no termo de referência; 

10.2.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

10.2.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 
do contrato, exceto quando houver: 
a) alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Invest Paraná; 
b) retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização 

de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
do trabalho, por ordem e no interesse da Invest Paraná; 

c) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos pela Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.3. São obrigações do contratante: 
10.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respetivo 

termo de referência; 
10.3.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.3.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente, com as especificações constantes deste contrato e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.3.4. Comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas, fixando prazo para a sua correção; 

10.3.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, através 
de comissão ou de servidores especialmente designados; 

10.3.6. Efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste contrato e no termo de referência; 

10.3.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e 
fatura fornecida pelo Contratado, no que couber; 

10.3.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
contrato; 

10.3.9. Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
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além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos 
pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 

10.3.10. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, 
quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além 
de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, 
para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.3.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratado. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 15 

(quinze) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal e mediante comprovação 
por meio de certidões atualizadas e dentro da validade: 
11.1.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 
11.1.2. Certidão Negativa de Débito Estadual – Paraná; 
11.1.3. Certidão Negativa de Débito Municipal – Curitiba; 
11.1.4. Certidão negativa de débitos trabalhistas;  
11.1.5. Certificado de Regularidade do FGTS; 

11.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos 
exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente 
constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de 
obrigações contratuais. 

11.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e 
o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 
 

EM = I x N x VP 

sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) /365TX = Taxa de compensação anual 
TX = Percentual de taxa anual = 6% 
I = (6/100) / 365 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. O contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do 
Decreto nº 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações 
penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior 
a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do 
contrato, observando ainda as seguintes variações: 
a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto 

Estadual nº 10.086/2022; 
b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto 

Estadual nº 10.086/2022; 
c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto 

Estadual nº 10.086/2022; 
12.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 

212, do Decreto Estadual nº 10.086/2022. 
12.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Invest Paraná, 

decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Invest 
Paraná reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda 
o contratado. 

12.5. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Invest Paraná, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, 
suspende a fluência de prazo para a Invest Paraná, não importando em mora, 
nem gera compensação financeira. 

12.6. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o 
valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será 
convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

12.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, 
do Título I, do Decreto nº 10.086/2022, e na Lei nº 20.656, de 2021. 

12.8. Nos casos não previstos neste contrato, inclusive sobre o procedimento de 
aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto nº 10.086/2022. 

12.9. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Invest 
Paraná, nacional ou estrangeira, no procedimento de seleção do fornecedor e 
nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei 
Federal nº 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná. 

12.10. As multas previstas neste contrato poderão ser descontadas do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante decorrente de outros contratos firmados 
com a Invest Paraná. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
13.1. O presente instrumento poderá ser extinto: 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 
13.1.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 

ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Invest 
Paraná; ou 

13.1.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.2. No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o contrato 
comunicará sua intenção à outra, por escrito. 

13.3. Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao 
contratado. 

13.4. O contratado, desde já, reconhece todos direitos da Invest Paraná, em caso de 
extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E 
SUPRESSÕES 

14.1. Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos 
artigos 124 e 125 da Lei Federal nº 14.133. de 2021. 

14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

14.3. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, 
cisão ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos no termo de referência; 
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 
14.4. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão 

ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa 
do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de 
habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 
consórcio no termo de referência que originou o contrato. 

14.5. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao 
contrato. 
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14.6. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a 
Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PROTEÇÃO DE DADOS 
15.1. O contratante e o contratado, na condição de operadora, comprometem-se a 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

15.2. O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens 
por parte do contratado, se houver, será realizado mediante prévia e 
fundamentada aprovação do contratante, observados os princípios do art. 6º da 
LGPD, especialmente o da necessidade. 

15.3. Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no 
fornecimento dos bens especificados neste contrato, e em hipótese alguma 
poderão ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e instruções 
transmitidas pelo contratante. 

15.4. Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão 
mantidos em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer 
tempo. 

15.5. O contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica 
adequado conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a 
proteção dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula. 

15.6. O contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 
condições acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de 
Privacidade do contratante, cujos princípios e regras deverão ser aplicados à 
coleta e tratamento dos dados pessoais. 

15.7. O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou 
possam conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará 
para o contratado e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos 
nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e 
após o seu encerramento. 

15.8. O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do 
contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer 
incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que 
este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes. 

15.9. A critério do controlador e do encarregado de dados do contratante, o 
contratado poderá ser provocado a preencher um relatório de impacto à 
proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do 
objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

15.10. O contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação 

247
38

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Valdomiro Altrao em 02/05/2024 16:14. Assinatura Avançada realizada por: José Eduardo Bekin (XXX.429.538-XX) em
03/05/2024 11:31 Local: INVEST PARANA/DP. Assinatura Simples realizada por: Luciano Bernart (XXX.129.529-XX) em 03/05/2024 11:14 Local: INVEST PARANA/DJ,
Melissa de Cassia Pereira (XXX.257.889-XX) em 03/05/2024 11:19 Local: INVEST PARANA/DAF, Giovana Passos Lima (XXX.954.819-XX) em 03/05/2024 16:22 Local:



                                             
 

Rua Comendador Araújo, 652 | Batel | Curitiba | Paraná | 80420-063 
    17 

 

da segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas 
no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

15.11. Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que 
necessariamente devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para 
o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso e 
confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 

15.12. As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, 
envolvendo a sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de 
armazenamento, deverão ser publicadas na forma do § 1º do art. 10 do Decreto 
Estadual nº 6.474, de 2020. 

15.13. As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao 
tratamento de dados pessoais com base neste contrato serão atendidas na 
forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto Estadual nº 6.474, de 2020. 

15.14. O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos 
dados pessoais confiados ao contratado, bem como realizar inspeções e 
auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo 
cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis. 

15.15. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada 
dependerá de autorização prévia do contratante, hipótese em que o 
subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao contratado. 

15.16. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 
dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o 
descarte ou devolução, para o contratante, de todos os dados pessoais e as 
cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

15.17. As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte 
do encarregado do contratante à Controladoria-Geral do Estado, que poderá 
consultar a Procuradoria-Geral do Estado em caso de dúvida jurídica 
devidamente fundamentada. 

 
16. CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PROTEÇÃO DE DADOS 
16.1. A contratante e a contratada, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar 

no presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção 
de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre 
a matéria, em especial a Lei 13.709/2018. 

16.2. A contratante fica autorizada a compartilhar os dados pessoais da contratada, 
caso seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma au-
toridade pública, ou seja, necessário para as finalidades listadas neste instru-
mento, desde que, sejam respeitados os princípios da boa-fé, necessidade, livre  
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acesso, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e responsabiliza-
ção e prestação de contas. 
 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 
execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual/PR nº 10.086/2022, normas e princípios 
gerais dos contratos e demais legislações aplicáveis que não lhe sejam conflitantes. 
 
 
19. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA DISPOSIÇÕES GERAIS: 
19.1. Integram o presente contrato, para todos os fins: o termo de referência e a 

proposta apresentada pelo Contratado durante o procedimento administrativo 
que deu origem à contração. 

19.2. Este contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, pelo Decreto nº 
10.086, de 2022 e demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do 
contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente 
contrato. 

19.3. O contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do 
Estado do Paraná; 

19.4. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justas e contratadas, assinam as 
partes o presente Contrato, para a sua validade e eficácia jurídicas. 

 
Curitiba, 02 de maio de 2024. 

 
INVEST PARANÁ 

José Eduardo Bekin 
CPF/MF 099.429.538-33 

 
 
 

 
CONTABILISTA SUPRIMENTOS 

P/ESCRITÓRIO S.A. 
                     Valdomiro Altrao 

CPF/MF 354.212.079-00 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

Melissa de Cássia Pereira 
CPF/MF 052.257.889-63 

Giovana Passos Lima 
CPF/MF 6.834.327-5 

 
 
 
 
Visto Jurídico:   
Luciano Bernart 
Procurador jurídico 
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